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EXPEDIENTE 4ª SESSÃO DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO DE 

2021  

 

OFICIOS ENVIADOS 

Oficio n° 2021300801 encaminhou ao prefeito os 

requerimentos aprovados na última sessão. 

Oficio n° 2021030901 devolveu ao chefe do executivo o 

projeto de lei do PCC do magistério protocolado, haja vista que 

mais uma vez o arquivo digital veio em formato errado. 

 

OFICIOS RECEBIDOS 

Oficio n° 943/2021 do Ministério do Desenvolvimento 

Regional comunicando a liberação de recursos ao Município no 

valor de R$ 306.704,14 (trezentos e seis reais setecentos e 

quatro reais e catorze centavos). 

 

PROJETOS DE LEI EM TRAMITAÇÃO 

Projeto de Lei n° 19/2021, de autoria da Vereadora Betinha 

Martins, visando instituir a Política de Atendimento à Mulher 

vítima de violência no Município de Novo Oriente, e dá outras 

providências. 
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Projeto de Lei n° 20/2021, de autoria da Vereadora Betinha 

Martins, visando dispor sobre a garantia de que agressores 

de mulheres, adolescentes e meninas não possam assumir 

cargos públicos no município de Novo Oriente e dá outras 

providências. 

 

Projeto de Lei n° 21/2021, de autoria do chefe do executivo, 

visando dispor sobre o PLANO PLURIANUAL, para 2022-

2025. 

 

Projeto de Decreto Legislativo n° 01/2021, de autoria da 

Presidente da Câmara, visando dispor sobre a apresentação 

dos Projetos de Lei com a assinatura manuscrita do autor, e dá 

outras providências. 

 


